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art. 6º implica revogação do parcelamento, independentemente de qual-
quer ato da autoridade fazendária, quando ocorrer: 
i - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste decreto; 
ii - o atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, com o pagamento de 
qualquer parcela ou do pagamento da última parcela;
iii - recolhimento em atraso superior a 60 (sessenta) dias de valores infor-
mados na diEf ou Gia-st, contados a partir do vencimento da declaração 
original ou sua retificadora, quando aceita e processada, nos termos da 
legislação aplicável.
iv - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela 
secretaria de Estado da fazenda.
Parágrafo único. A revogação do parcelamento firmado nos termos deste 
decreto implica: 
i - o imediato cancelamento do benefício previsto nos incisos ii, iii e iv do 
caput do art. 2º deste decreto, reincorporando-se, integralmente, ao dé-
bito fiscal objeto do parcelamento os valores originários das multas e dos 
juros dispensados, abatendo-se os valores recolhidos, tornando o débito 
fiscal imediatamente exigível, com os acréscimos previstos na legislação; 
ii - em se tratando de débito não inscrito na dívida ativa, a inscrição e o 
ajuizamento da execução fiscal; e
iii - em se tratando de débito inscrito, o imediato prosseguimento da exe-
cução fiscal. 
art. 7º a concessão dos benefícios previstos neste decreto: 
i - não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados ou inscritos em dívida 
ativa, o pagamento das custas, emolumentos judiciais e dos honorários 
advocatícios; e
ii - não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de importância reco-
lhida anteriormente ao início de sua vigência.
Parágrafo único. os honorários advocatícios incidirão apenas sobre o mon-
tante a ser pago pelo contribuinte, observando-se o valor total resultante 
da redução e do parcelamento aplicados, na forma deste decreto. 
art. 8º cada estabelecimento do mesmo titular é considerado autônomo 
para os efeitos de concessão dos benefícios previstos neste decreto.
art. 9º as demais normas necessárias à consecução deste decreto serão 
estabelecidas em ato do titular da secretaria de Estado da fazenda.
art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lei Nº 9.459, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação instituto Proteger. 
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei 4321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a associação instituto Proteger, cNPJ n° 42.553.820/0001-50, 
com sede na rua Benedito de oliveira, n° 174, conjunto tracuateua, Bairro 
Nova Esperança, cEP: 68.647-000, no Município de tracuateua/Pa.
§ 1° a entidade de que trata gozará de todos os benefícios concedidos pela 
legislação vigente às entidades consideradas de utilidade pública. 
§ 2° a inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer tempo, 
a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.460, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação de Moradores do Bairro Zita cunha.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a associação de Moradores do Bairro Zita cunha, cNPJ 
n° 41.424.691/0001-38, com sede na rua valdir rodrigues, n° 388, cEP: 
68.647-000, Bairro Zita cunha, no Município de Barcarena/Pa.
§ 1° a associação de Moradores do Bairro Zita cunha gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de 
utilidade pública.
§ 2° a inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer tempo, 
a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.461, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a as-
sociação dos Pequenos e Médios Produtores rurais do complexo Palmeiras 
e santa rita 1 e 2 (aPMPrcPsr 1 e 2).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a associação dos Pequenos e Médios Produtores rurais do 
complexo Palmeiras e santa rita 1 e 2 (aPMPrcPsr 1 e 2), com sede 
provisória na Estrada do rio Preto, Km 16, s/N, Zona rural, cEP: 68.501-
535, Marabá/Pa.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2° e 5° da lei Estadual n° 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.462, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto fênix família (iff). 
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o instituto fênix família (iff), fundado em 05 de fevereiro 
de 2019, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, CNPJ n° 
41.115.507/0001-78, com sede sito no conjunto cidade Nova vi, tv. WE-
88, n° 861, Bairro coqueiro, cEP: 67.140-290, ananindeua/Pa.
art. 2° Esta lei confere ao instituto fênix família (iff), a obtenção dos 
benefícios gerados pela legislação pertinente nos programas, ações e ser-
viços prestados pelo Poder Público, inclusive, celebração de convênios e 
parcerias, envolvendo recursos públicos.
art. 3° os direitos assegurados ao instituto fênix família (iff), neste di-
ploma, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades constantes em 
seu estatuto social.
Art. 4° Esta Lei obriga o beneficiado ao fiel cumprimento do que dispõe 
a lei Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, alterada pela lei nº 
5.713, de 7 de janeiro de 1992 e também pela lei nº 5.823, de 17 de 
fevereiro de 1994.
art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.463, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
casa de apoio Mais saúde (caMs).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas al-
terações, a casa de apoio Mais saúde (caMs), cNPJ n° 37.680.073/0001-
81, com sede na Quadra cinco s/N, folha 15, lote 09, cEP: 68.510-350, 
Bairro Nova Marabá, Município de Marabá/Pa.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.464, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a co-
operativa e condutores de táxi lotação do Estado do Pará (cooPErPara). 
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a cooperativa de condução de táxi lotação do Estado do 
Pará (cooPErPara), cNPJ n° 32.697.822/0001-60, na rua da Mangueira, 
n° 20, lote 64 Brigadeiro 1, Bairro aurá, cEP: 67.032-013, Município de 
ananindeua/Pa.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.465, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação de desenvolvimento comunitário de santa Maria do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a associação de desenvolvimento comunitário de santa Maria 
do Pará, localizada na rua santa rosa, n° 88, Bairro Estrela, cEP: 68738-
000, no Município de santa Maria do Pará/Pa.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei Nº 9.466, de 27 de deZeMBro de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto isa.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o instituto isa, cNPJ n° 03.098.330/0001-50, com sede na tv. 
José vilhena Gonçalves, s/N, Zona rural, Município de anajás, com foro na 
comarca de anajás/Pa.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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